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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO  Nº 085/2024 

EMPRESA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANDEIRA DO SUL/MG 
CONTRATADO: PRISCILA MARQUES IRENO 
OBJETO: A contratação se faz necessária para o exercício da 
função de Agente Administrativo II, até o provimento de Concurso 
Público. A contratação está em conformidade com o Processo 
Seletivo Edital nº 007/2023. 
VALOR MENSAL: R$1.482,04 (mil quatrocentos e oitenta e dois 
reais e quatro centavos) mensais. 
PRAZO PARA PAGAMENTO: A Prefeitura Municipal de Bandeira 
do Sul se reserva o direito de efetuar o pagamento, subsequente ao 
mês do serviço prestado, através da folha de Pessoal. 
VIGÊNCIA:  O contrato entrará em vigor em 12 (doze) de junho de 
2024 com vigência em 31 (trinta e um) de dezembro de 2024. A  
contratação está em conformidade com o artigo 61, inciso III e artigo 
62 da Lei Complementar nº 062, de 15 de setembro de 2009. 
Bandeira do Sul, 12 de junho de 2024. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO  Nº 084/2024 

EMPRESA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANDEIRA DO SUL/MG 

CONTRATADO: LAVINYA SILVA DOS REIS 
OBJETO: A contratação se faz necessária para o exercício da 
função de Agente Administrativo II, até o provimento de Concurso 
Público. A contratação está em conformidade com o Processo 
Seletivo Edital nº 007/2023. 
VALOR MENSAL: R$1.482,04 (mil quatrocentos e oitenta e dois 
reais e quatro centavos) mensais. 
PRAZO PARA PAGAMENTO: A Prefeitura Municipal de Bandeira 
do Sul se reserva o direito de efetuar o pagamento, subsequente ao 
mês do serviço prestado, através da folha de Pessoal. 
VIGÊNCIA:  O contrato entrará em vigor em 12 (doze) de junho de 
2024 com vigência em 31 (trinta e um) de dezembro de 2024. A 
contratação está em conformidade com o artigo 61, inciso III e artigo 
62 da Lei Complementar nº 062, de 15 de setembro de 2009. 
Bandeira do Sul, 12 de junho de 2024. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO  Nº 086/2024 

EMPRESA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANDEIRA DO SUL/MG 
CONTRATADO: JULIANA MARIA MARÇAL DE OLIVEIRA 
MUCCIARONE  
OBJETO: A contratação se faz necessária para o exercício da 
função de Agente Fiscal II – Agente Comunitário de Saúde, até o 
provimento de Concurso Público. A contratação está em 
conformidade com o Processo Seletivo Edital nº 006/2023. 
VALOR MENSAL: R$2.824,00 (dois mil oitocentos e vinte e quatro 
reais) mensais. 
PRAZO PARA PAGAMENTO: A Prefeitura Municipal de Bandeira 
do Sul se reserva o direito de efetuar o pagamento, subsequente ao 
mês do serviço prestado, através da folha de Pessoal. 
VIGÊNCIA:  O contrato entrará em vigor em 13 (treze) de junho de 
2024 com vigência em 13 (treze) de junho de 2024. A contratação 
está em conformidade com o artigo 61, inciso III e artigo 62 da Lei 
Complementar nº 062, de 15 de setembro de 2009. 

Bandeira do Sul, 13 de junho de 2024. 
EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO  Nº 087/2024 
EMPRESA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANDEIRA DO SUL/MG 
CONTRATADO: WOLNEY RITA DA SILVA 
OBJETO: A contratação se faz necessária para o exercício da 
função de Agente de Serviço III- Operário, até o provimento de 
Concurso Público. A contratação está em conformidade com o 
Processo Seletivo Edital nº 007/2023. 
VALOR MENSAL: R$1.531,45 (mil quinhentos e trinta e um reais e 
quarenta e cinco centavos) mensais. 
PRAZO PARA PAGAMENTO: A Prefeitura Municipal de Bandeira 
do Sul se reserva o direito de efetuar o pagamento, subsequente ao 
mês do serviço prestado, através da folha de Pessoal. 
VIGÊNCIA:  O contrato entrará em vigor em 20 (vinte) de maio de 
2024 com vigência em 31 (trinta e um) de dezembro de 2024. A 
contratação está em conformidade com o artigo 61, inciso III e artigo 
62 da Lei Complementar nº 062, de 15 de setembro de 2009. 
Bandeira do Sul, 20 de maio de 2024. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, torna público a 
instauração do Processo Licitatório n° 024/2024, Pregão Eletrônico 
n° 008/2024, tipo menor preço por item, que tem por finalidade o 
Registro de Preços para futuras e parceladas aquisições de 
materiais de construção civil, ferragens, ferramentas e 
equipamentos visando atender solicitação do Departamento 
Municipal de Obras e Vias Públicas da Prefeitura Municipal de 
Bandeira do Sul/MG  . Recebimento das propostas: Das 7h do dia 
19/06/2024 até as 9h30min do dia 01/07/2024. Início da Sessão e 
Disputa de Preços: às 10h do dia 01/07/2024. Referência de tempo: 
horário de Brasília. Local: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br. Telefone de contato setor de licitação: (35) 3742-
1300 – O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://www.bandeiradosul.mg.gov.br/. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

ROSIANE DA SILVA ROSA MELO 
Pregoeira 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, torna público a 
instauração do Processo Licitatório n° 028/2024, Pregão Eletrônico 
n° 009/2024, tipo menor preço por item, que tem por finalidade o 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada para recebimento e disposição final de resíduos 
sólidos urbanos em aterro sanitário licenciado Classe IIA e IIB. 
Recebimento das propostas: Das 07h00min do dia 19/06/2024 até 
as 12h30min do dia 04/07/2024. Início da Sessão e Disputa de 
Preços: às 13h00min do dia 04/07/2024. Referência de tempo: 
horário de Brasília. Local: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br. Telefone de contato setor de licitação: (35) 3742-
1300. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://www.bandeiradosul.mg.gov.br/.  

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

ARIÉLA NOGUEIRA DIAS 
Pregoeira 

 

LICITAÇÃO 
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